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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso de contumácia n.º 2619/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 483/
99.0TBVCD (ex-processo n.º 42/98, do 3.º Juízo deste Tribunal),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Desidério Gonçalves Lou-
reiro, filho de José Loureiro e de Maria da Glória Gonçalves, natural
do Porto, Bonfim, Porto, nascido em 7 de Maio de 1949, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 3045848, com domicílio na Tra-
vessa das Águas, 41, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, com referência ao artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 18 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
de Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Carlindo Lima.

Aviso de contumácia n.º 2620/2005 — AP. — A Dr.ª Berta
Gonçalves Pacheco, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 102/
99.4TAVCD (anterior processo n.º 548/2000), pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Manuel Oliveira Alves, filho de Domingos
Lopes Alves e de Maria Lopes de Oliveira, natural de Vila do Con-
de, Rio Mau, Vila do Conde, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 6 de Outubro de 1946, casado (em regime desconhecido), titular
do bilhete de identidade n.º 3080932, com domicílio em 37 Fg St.
Laurent, 895000 Villeneuve, S. Yonne, por se encontrar acusado da
prática de um crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do
Código Penal, praticado em 15 de Abril de 1999, e de um crime de
difamação, previsto e punido pelo artigo 180.º do Código Penal,
praticado em 15 de Abril de 1999, por despacho de 4 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Berta Gonçalves
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2621/2005 — AP. — A Dr.ª Berta
Gonçalves Pacheco, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 770/
02.1TAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido José António
Mota da Costa, natural do Porto, Campanhã, Porto, nascido em 8
de Dezembro de 1947, titular do bilhete de identidade n.º 1777879,
com domicílio na Rua de Avilhó, 644, 1.º, direito, Custóias, 4450-
000 Matosinhos, o qual foi transitado em julgado, pela prática de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Berta Gonçalves
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Carlindo Lima.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE
FAMALICÃO.

Aviso de contumácia n.º 2622/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),

n.º 537/04.2TBVNF, pendente neste Tribunal, contra a arguida Cláu-
dia Sofia Martins da Silva Soares, filha de Artur Manuel Martins da
Silva e de Maria dos Anjos da Silva Soares, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 26 de Abril de 1983, solteira, com domicílio na
Rua da Chavinha, 252, casa 4, Vilar do Paraíso, 4400-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de furto de
uso de veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal,
praticado em 15 de Junho de 2001, e de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, pratica-
do em 15 de Junho de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 4
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2623/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 513/01.7PAVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jor-
ge Paulo Couto Magalhães Oliveira, filho de Luís Gonzaga Maga-
lhães Oliveira e de Maria Alcília Seara Couto, natural de França, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Maio de 1969, casado,
com domicílio no lugar da Boavista, São Tiago da Cruz, 4760 Vila
Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código
Penal, praticado em 20 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, António Alves.

Aviso de contumácia n.º 2624/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 504/00.5TBVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Raul
Jorge Silva Carvalho, com domicílio em Am Bach 17, 74858
Aglasterhausen, República Federal da Alemanha, Alemanha, por se
encontrar acusado da prática do crime de tráfico de estupefacientes,
previsto e punido nos termos do disposto no artigo 21.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência à tabela I-

A, anexa a este diploma, praticado em 22 de Agosto de 1997, por
despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALZIADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE
FAMALICÃO.
Aviso de contumácia n.º 2625/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 68/02.5GTBRG, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ma-


